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PROJETO DE LEI    Nº.   32     /2024 

 
 

Denomina a Oficina de Conscientização Ambiental, projeto 
implantado nas dependências internas do Bosque Municipal – Prefeito 
Adolpho Lenzi com o nome de "ANTÔNIO OSVALDO 
SELINGARDI" conforme especifica. 
 

 
O Prefeito Municipal de Pedreira, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 
   Artigo 1º A Oficina de Conscientização Ambiental, projeto implantado 
nas dependências internas do Bosque Municipal – Prefeito Adolpho Lenzi, passa a receber a 
denominação de: 
 
 

Oficina de Conscientização Ambiental - "ANTÔNIO OSVALDO SELINGARDI" 
 
 
   Artigo 2º Fica a Prefeitura Municipal autorizada a proceder a colocação 
de placa de denominação e ou grafia em pintura de parede na referida localidade, com o nome 
constante desta Lei, acompanhado do texto lema do homenageado “Não basta lutar por um 
meio ambiente, mas sim por um ambiente inteiro em conjunto com os cidadãos”. 
 
 
   Artigo 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 
 
 
   Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 07 de 
maio de 2024. 
 
 

                                                    JOSÉ LUIS NIERI 
                                                    Autor do Projeto 

                                                                                              Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Senhores Vereadores: 
 
 
Tomo a liberdade de apresentar para a apreciação desta Casa Legislativa, a proposta de 
denominação da citada a Oficina de Conscientização Ambiental, projeto implantado 
nas dependências internas do Bosque Municipal – Prefeito Adolpho Lenzi com o nome 
de "ANTONIO OSVALDO SELINGARDI", como forma de prestarmos uma justa 
homenagem à memória desse ilustre cidadão de nossa cidade que teve uma vida pública 
atuante, inclusive na área da conscientização e preservação ambiental, e com a 
presente proposta podermos mostrar a todos os seus familiares e amigos o nosso 
respeito e consideração. Antônio Osvaldo Selingardi. Nasceu em Serra Negra em 
1939. Casou-se com Jandyra Ciolfi. Pai de Paulo Augusto, Silvia Regina e 
Julio Americo. Avô de Sofia Selingardi Fabrin, Luis Miguel Fabrin e Bernardo 
Montessanti Selingardi. Mudou-se para Pedreira com doze anos. Estudou na 
Escola Coronel João Pedro. Foi ceramista (Santana, São João e São Joaquim). 
Cidadão ativo na comunidade, participou de inúmeras comissões municipais, 
entre elas a do meio ambiente, trânsito e patrimônio histórico. Católico, 
participou como Ministro da Palavra nas paróquias de Santana e Santo 
Antônio. Radialista com o programa Crônicas, por muitos anos na Rádio Boa 
Nova FM de Pedreira. Em 2003 recebeu o título de Cidadão Pedreirense, o qual 
o fez sentir-se muito honrado. Contador de histórias laureado pela Faculdade 
de Jaguariúna (FAJ), desenvolveu projetos que atingiu mais de mil crianças 
que ouviam suas histórias nas escolas, não só em Pedreira, como em outras 
cidades da região. Defensor do meio ambiente, participou da Prenat e foi 
presidente da Associação Florestal Cantareira por muitos anos. Contribuiu 
ativamente para diversos consórcios como a Associação Mata Ciliar e 
Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 
 
Seu lema era:  
 
“Não basta lutar por um meio ambiente, mas sim por um ambiente inteiro em 
conjunto com os cidadãos”. 
 
Portanto, entendo como merecida a aprovação desta matéria, motivo pelo qual desde já 
conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto 
agradecendo pela especial acolhida. 

 
 

                                             JOSÉ LUIS NIERI 
                                                                                               Vereador 
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